
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI, R4 }I UNICIPAL DE RIACHTIELO
(.OMISSÀO PER-I\tAI\ENTE DE LICIT.\ÇÃO

PITEG.IO ELETRÔNICO " 020t2t2! sRP N' 016/202-l
.\T^ DE R,E(;ISTRo DE PRECOS N' 027/202.1

RIGTSI'RO DE PREÇOS PARA, CON'|'RAT.4Ç-ÀO DE EIIPRESA (S)

ESPF.CI.{Ll7.ADA (S) P.{-R-{ LOC.\ÇÃO DF. PAl.('O. ILI \ll\.\ÇiO.
SoNORIZAÇÃO. LOC^ÇÃO DE TENDAS, PRO.IEÇÃO Df IMAGEM, PAINEL DE
r-ED E TEI.ÀO, LOC^ÇÂO DE SANIrÁRI()S QLrÍ)rlCOS, SEGURANÇ.\S I
OU TRAS ES'I'RU1'URq.S CO}TPLEMENTAR-ES A SER-E^\I U'I'ILIZADOS NOS

EVENTOS Do MTINICÍPIo. CO)IFORME ESPECIFICAÇÔES E QU^}ITID^DES
DISCRJMINAD,AS NESTE DOCI.]}IENTO, VISANDO ATENDER AS DEI\T,{NDAS
NECESSÁRI^S DO ÓRGÃO GERENCIADOR A PREFEITURA MUNICIP^L D[
RI,\CHT'ELO/SE E OS DEI\I^IS ()RGÃOS P,\RTICIP^NTES.

t.DooBJE'fO

2. DÀ \'INC trt.A(.{o \o Ll)lTAl.

O Município de Riâchuelo, âtrâves da Prefeitura Municipal, com endereço na Praça GeÚlitl

lhrgas, n.72. Centro. RiachuelorSE. cEP: 49.13G000. CNPJ n' l3 128 897i0001-85. neste ato

repiesentada por seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, dorâvante denominada de Órgão

Gercnciador; o Fundo Municipal da saúdc. com endereço na Avenida Júlio Vieira de

Andrade. nu 42. Centro. Riachuelo/Sti, CEP: 49.13G000. CNPJ n" I l-757.681.0001-53. neste

ato representado por sua Secreária, a Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros e o Fundo

Municipal dâ Assistênciâ Social e do Ttabalho, com endereço Da Rua Santa Maria. l" 97'

ce[tro. Riacl]ueloiSE. CEP: 49.13G000. CNPJ n' 14.682.569/0001-99. neste alo representado

oor sua Secretária, a sra. AndÍeâ Cardoso Barcellos de Brito, doravantc denominados de

brgãos Participantes, rcsol\em na forma da Lei Federal n' 10.520. de l7 de Julho dc 2(X)?'

Decreto Federal n" 7 .892/2013 e o Decreto Municipal n" 53/201 3. Lei Municipal n' 580r201 5 c,

subsidiariameute. pela Lei Federal n' ÍJ.666, de 2l de Junho de 1993. e alterações posteriores.

firmar a prescnte Atâ de Registro de Preços, visando futuras aquisições do ohjeto licilado

através dô pregão Elerrônico \" 020/2023 SRP \" 016/2023, em face da classificaçào das

propostas ap,csentadas pelas cmpresas qualificadas. denominadas de Fornecedora. cuja Minuta

ioi 
-exarninada 

pela Asscssoria Jurídica do Município. que emitiu seu Patecet. conÍbmte o

Parágrafo Unico do Anigo 38. da Lci n" 8.666. de 1993. mediantc as seguintes condições:

^ 
prescnte Ata tetn por objcto o Registro de preços para contratâção de cmpresâ (s)

esp'ecializada (s) para locação de palco' iluminaçâo, sonorizaçáo, locaçâo de tendas'

projeção de imagem, painel de led e telão' locação de sanitários quimicos, segurânçâs e

outiai estruturas complcmentares a serem utilizâdos nos eventos do município. conforme

espccificações e exigências cstabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico \"
020t2023 sRP N' 016/2023.

Este instrumento guartla intcira conformidade com os telmos do Pregão Eletrônico N"

02012023 SRp N; Oftl1023 c seus Anexos, o quat ó paÍte integrante e complementar.

vinculando-se, ainda, às propostas dos lornecedores registrados.

.1. DA \ IGÊ\CI.\ D,\ ÂT.{

A presenre Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua

Praça Cetúlio \ argas. n" 72 ' Centro Riâchuelo/St CDP: 49' 130-000

!'one: (79) 3269-2038
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Praça Getúlio Vargâs, no 72 ' Centro ' Riachuelo/SE CEP:49'130-000
Fone: (79) 3269-2038 À

4. DO PRECO

O Valor Global da Ata ds Regrstro de Preços é de R$ 13ó.3,15,00 (cento e ldnto e seis mil
truzentos e quaret la e cincos rcais) que seÍá pago após a prestaçào dos serviços executados.

4,1. Os preços e a descriçào dos itens estão registrados conforme o Anexo I.

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Órgâo Cererrciador coDvocar os Fornecedores

registÍados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fonrecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador

poderá libcrar ô fôrnecedor do compromisso assumidô, sem aplicaçào de penalidade. uma vez

irustrada a negociaçào e convocar os demais fomecedores visando a igual opomrnidade de

negociaçào.

4.3. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor nào

puder cumprir o compromisso. o Órgão Gerenciador podcrá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocolTa antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicaçâo da penalidade se confinnada à r'eracidade dos motivos e

comprovantes aplesentados: e

b) Convocar os dernais fomecedores para assegurar igual oponunidade de negociaçào'

4,3.t. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deveú proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosâ.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de nrercado efetuada pelo orgào Gerenciador à época da abertura da proposta. bem cottttr

eventuâis descontos poi ela corrcedidos scrão sempre mantidos, inclusi'e se houver prorrogaçào

da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS

REGISTRADOS

5.1. O Orgào Gcrenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da prescnte Ata.

5.2. Na lorma do que dispõe o Anigo 67, da t-ei n" 8.666/93. Íica designado o servidor lotado na

Secretaria Municipal rieite órgão-para acompanhar e Íiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§l'À fiscalizaçào courpete. entre out'as atribuiçôes, verificar a conformidade da execuçào do

lornecimento com as nonnas especiltcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2. .t açao da iiscalização não cxonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuâis.

6, DA FOR\IÂLIZACÃO DA DESPESA
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6.1. A formalização cla Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

lbnlecimento. mas apenas meÍa expecÉtiva de contrataçào

ó.2. A Íbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços só gera ao bcneliciário do registro a obrigaçâo

de íomecintento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente conl sua Nota de

Empenho.

6.3. O objcto será executado no Município de Riachuelo/sE à medida que precisar e houver

ordem de serviço por parte do contratante. A Ordem de serviço será emitida com antecedência

minima de 05 (cillco) diâs antes da realizaçào do evento.

ó,4, O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadêlrcia do direito

do licitantc à inclusào dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções Previstâs

no Art. 81. da Lei n" 8.666/9-l

6.5. Os produtos lbmccidos deverão estaÍ em conformidade com os padrões e normas yiqentes

deformaaatenderamáximaqualidade.Osprodutosfomecidosquenãoatendamopadràode
lualidade eígido cstarão sujeit.s à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

áiachuelo/SE] rendo que seirealizado novamente no menor prazo possivel' sem quaisquer ônus

puru o ed.irir,.uçào. Apurada. em qualquer tempo. divergência entre as especificações pré-

fixadas e os produtos Íbrnecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas ncste

Edital e na legislaçâo Yigr:nte.

6.6. Sempre que o Fomecedor nào atender à convocação' é facultado à Administraçào' dentro do

praro e 
",r,rdiç,1.s 

estabelecidas, convocar os remanescentes. observada a ordem de registto.

para ÍàzêJo em igual prazo c nas mesmas condições. ou revogar o item espccífico' respectivo'

ou a licitaçào. coriforme previsão contida nos itens 12 2 3 e 12 2 4 deste Edital-

7. Do CANCEL NI ENT'O RE(ilsl'Ro D[, PR-1, COS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos: 
.

bi Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipôtese de se tomarem supenores aos

praticados no mercadol
'c) Não ."tira, a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Arlministragâo, serr justificativa aceitár'el;

d) Houver razões de interesse público'

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas' assegurado o contraditório e a ampla

a"êú, ."ta ro*ulizatlo poi despacho r!à Prefeita Municipal tle Riachuelo/SE'

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência.de tàto

.up.-.ni.nt. que venha comprometer a perfeita execuçào contratuâl' decorrentes de caso

fortuito ou de lorça maior devidamente compÍovados ejustificados'

,4.T.\ DE (; IS IR()DUP cos

(

n.D

Praça Getúlio !'argas' n'72 ' Centro Riachuelo/SU ' CEP: 49'130-000 À
Fone: (?9)32ó9-203t 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.

inclusive o acréscimo de que trata o § l' do Art. 65. da Lei n" 8.ó66i93.
8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a tirmar qualquer contratação. nem ao

mcnos nas quantidadcs eslimadas, podendo ocorrer licilações especíticas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomeciurento, em igraldade de condições.

8.3. O direito de prefer'ência de que trata o subitem allterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cuio preço está Íegistrado.

poÍ outro meio legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços' e o preço cotado

neste. for igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos' avaliará o

mercado consántemente e podãrá rever os preços registrados a qualquer tempo' em decorrencia

da reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5. O Município convocará o fornecedor para ncgociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sintpre que verihcaÍ que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'

9. DAS OBRICACÓES DO ÓRGÃO CERENCTÀDOR

São ottrigações do Órgâo Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Ii) pÍestar. por meio de seu representante, aS infomrações necessárias. bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;

III) Enritir parecercs sobre ãtos relativos à execução da Ata' en especial' quanto ao

u.íp"nt uràn,o e fiscalizaçào dos serviços, a exigência de condições esubelecidas no Edital e

a propostâ de âPlicaçào de sanções;

Ii) assegurar-s. do liet cumprimenro das condições estabelecidas na Ata' no instrumento

convocatório c seus ânexos;

\') Assegurar-se de que os preços contralados são os mais vantajosos para a Administração' por

meio de estudo cortparatir o dos preços praticados pelo mercado;

VI) Conduzir os pràcedimentos ielátivós a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aniicacâo de penâiidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preçosl

íiii l"';"i;. " 
cumpriÁerrto tlas obrigaçôes assumidas pelo Fomecedor Registtado:

viiii ; liscalização exercida pelo- órgão Gerenciador 
^nào 

excluirá ou reduzira a

reósabilidade do Fonreccdor Registrado pela completa e pcrtêita execução dos sen iços'

IO. DAS OBRIGÀ C.ÕF]S DC) FORNC EDOR R IiGIS TRADO

São obrigações do Fornecedor registrado:

I) Mânler, dutante a vigência da Ala de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas

no Edital e na Dresente Ata de Registro de Preços:

in Z'".*i""tiÀ aúo ô"r"r"iãdo. quolquei problema ocorrido na execução do obieto da Ata

dc Registro de Preçosl

ilf) ai"oa.. aos c-hamados do Orgao Gerenciador' visando efetuar reparos em eventuals erros

cometidos na execuçào do objeto da Ata de Registro de Preços;

Praça Getúlio vargâs. n'72 Centro Riâchuelo/SE CEP: 49't30-000

Fone: (79) 3269'2038 I.
q
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I\') Abster-se de trâflsferir direitos ou obrigâções decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador
II. DAADESAO A {I'A DE R.DCISTRO DE PRECOS

I2. D,\S PE\ A I,IDADES

11.1. Poderá utilizar-se desta 
^ta 

de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgâo

ou entidade da Administraçào que não tenha participado do certame, mediante previa consulta

ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem c. respeitadas no que

couber, as condiçôes e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n' 8.666193

e na Lei n" 10.510/02. relativas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

11,2, Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços. observadas as condiçõeri

nela estabelecidas. optaÍ pela aceitaçào ou nào do fornecimento, independente dos quântitativos

registrados €m Ata, desde que este fomecimento nào prejudique as obrigações anteriormenle

assumidas.

I L3. As aquisiçôes ou contratàções adicionais aqui referidas nâo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento tlos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro tle Preços

para o (irgão Gerenciador e órgàos panicipantes.

11.4. O quantitarivo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nào poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador à órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

ll,S, Após a autorização do Óço Gerenciador, o órgào nào paíicipante deverá efetivar a

aquisiçáo ou conrraraçào solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de 
'igência 

da Ata.

a)SeaAdjudicatáriâ.dentrodoprazodeconvocaçào.nãorecebera()rdemdefomecimento.
,á"r.--." , .r,..g., o material óbjeto licitado. apresenmÍ documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da Execução do seu objeto' não mântiver a proposta' compoÍar-

se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida de licitar e confialar com a

Adrninistração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mrrltas previstas nestc

lnstrumento e demais cominaçôes legais'

b) Pela inexecuçâo totâl ou parcial do objeto dâ licitação. erros de execuçào' demora no

fomecimento, ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sançôes:

I) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas Íàlhas corrigiveis:

ti) uut," de 0.5% (zero uirgulà cinco por cinm; por dia' pelo atraso injustificado no

lbrnecimento/instâlação, sobre o valor da contratação em atraso;

iili rulurt, compensatóriâ./indenizatôria de syo (cinco por cento) pelo n1o

lúecirnento/insmlaçào rlo objeto deste PÍegào, calculada sobre o valor remanescente do

contrato;
ii;l úri 

" 
de 0.57o (zero vírgula cinco por cento) por dia' pelo descumprimento de qualqucr

clausuta ou obrigação previsú nesre Ediial e não discri*unado nos incisos anteriores' sobrc o

valor da contratJção em descumprimento, contada da comunicação da contrata e (\'ia inlemet.

far, correiô ou outro). ate cessar a inadimplência;

vi'br.p"nrao t".porária de participar de licitação e irnpedimento de contratar com o Município

rle RiachuelolSE, pelo prazo de âte 02 (dois) anos:

Prâça Getúlio \'ârga§. tr" ?2 Centro ' Riâchuelo/§L' CEP:49't30-000
Fone: (79) 32ó9-2038
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Vl) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminismação Publica enqral)to

perdurarern os moti|os dcterminantes da punição ou âte que seja pronrolida a reabilitaçào. na

ibmra da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:

VII) Apos o 20 (vigésimo) dia tle inadimplência. a Administração terá direito de recusar a

execução da contÍatação. de acordo com sua conveniência e oportunidade, cotnunicando a

adjudicatána a perda dc interesse no recebinrento da notâ fiscal/fatura para pagatrlento do objeto

deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas nesle Instrumento;

Vllt) A inadimplêilcia da Contratadâ, independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alinea anterior, em quaisquer dos casos. obsen ado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administratiros pertinentes. poderá impticar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicaçào das penalidades cabiveis;

IX) Ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitâdo. a Contraunte poderá contratar o remanescentc

mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24. Xl, da Lei Federal n" 8.66ó/93. observada

a ordem de classificaçào da licitaçào e as mesmâs condições oferecidas pela licitante vencedora.

ou adotar outra medida legal para Pestação dos serviços ora contratados:

X) euândo aplicadas ,. n.,uit". previstas. mediantc regular processo administrativo. poderão

clis 
-serem 

compensadas pelo Departamento Financeiro da ContÍatante, por ocasiâo do

pâgamento dos valores devidos. nos lermos dos Arts. 368 a 380. da Lei n" 10-406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil):
Xl) Na impossibiliaade de compensaçào, nos termos da alinea anterior ou' inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pela contratânte. ou. ainda. sendo este insuficiente pala

poisibititar a cornpensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofies do
'Erario 

a importânôiu r"run"r""nt. das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias'

conta6o da àa1u do recebinrento, pela Con6atada. do con'runicado formal da decisào definitiva

de aplicaçào da penalidade. sern prejuízo das demais sanções.legais cabiveis:

XIIj* sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente' ou nào' de acordo com

a gravidade da infraçào;
xiID O ,alor máximo üs multas nâo poderá exceder, cumularivamente. a l0o/o (dez por cento)

do valor da conttataçãol
XIV) Nenhuma pane será rcsponsável perante a outra pelos atrasos ocasionados pol motivo de

forca maior ou castl fortuito;
XV) A multa. aplicada apos regular processo administrarivo, devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso' será cobrada judicialmente

XVI) As sanções pre\ istas nesta cláusula sào autônomas e a aplicaçào de uma não exclui-a dc

outrá c nem imped^e a sobreposiçào de outras sanções pÍevistas na Lei Federal n" 8.666, de 2l de

Junho dc lgg3, com suas alterações:

irir);. pe,alidades serão apiica,las. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

"o,rni"çao 
endereçada à Càntratada,- assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manitêstaçào e posterior decisão da Autoridade Superior' nos termos da Lei'

t 3. D.\ PIBI,ICACÃO

A nublioacão do F-xtrâto tla Ata de Registro de Preços deverá de realizada na trnprensa OÍicial'

;;'À;;;;;";; "; Àn. ts, §2". da iei n' 8'666te3, ate o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatut a.

14. DAS DISPOSICÔES GERAIS

Praçâ Getúlio varga§' n'72 Centro ' Riâchu€lo/Sll
Fone: (79) 3269-2038

CEI':49.130-000 fl tu
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lndependente de sua transcriçào, o Edital e seus AneKos. principalmente a proposta de preço e

os documcntos da proposta e da habilitação apresentados pelo Ftrrnecedor Registrado no Pregão

tàrá pane desta Ata de Registro de Preços.

15. po FoRo

Para dirimir', na EsÍ'era Judicial. as questões oriundas da presenle Ata de Registro de Preços, será

competenle o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para timreza c como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi larrada a presente Ata de

Registro de Preços que. lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e

lomra. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão Permanente de Licitaçâo deste Municipio.

Riachuelo/SE,20 de Dezembro de 2023.

PRUI.f,I'tLIRA NIUNI E RIACH U ELO/SE
P€terson Da újn

Prefeito \l nl

FUNDO \IfINICIPAI, N, DE RIACHUEI,O/SE
Ana Lídia \lascinrento de Barros
Secretária \lunicipal da Saúde

F I.i\DO ICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE

RI.,ICH L ELo/SE
Andrea Cardoso Barccllos de Brito

Secretária \Itrnicipâl dâ Assistênciâ Sociâl c do Trâbslho

gub
Dft ueíro.rÍrnâdo órlÍ.lúi.
GrmlnfstloEc rDoao§E Be
t.rt: orlorr2O?aoí)3s{lnc
Vdaíiqu. €m hq*.r!àlid.r.iÚ 30nbr

ESPACO NTARKETI}IG EVENTOS LTD,A
Fornecedor

.I'ES1'E\IL NHAS:

l) CPF:

CP}':

Praça Getúlio \ argas, n'72 ' Centro Riâchuelo/St- CEPr 49.130-000

l-one: (79) 32ó9-2038
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR,l IIL,).IICIPAL DE RIÀCHUELO
( ()\.trssÀo PERr\r^NENTE DE LÍCtT{(.{()

ANEXO I
PREGAO ELE'TRONICO N" O2O/2023 SRP N" ()Ió/2023

ATA DE REGISI'RO DE PRECOS \ " o27 t2021

Este docruncnto e pa c integrante da Atâ de Registro de Preços N' 02712023 deconcnte do

Pregão Eletrônico N" 020/2023 SRP N'016/2023. celebrada entre a PreÍ'eitura Municipal. o

Fundo Municipal da Saúde c o Futrdo Municipal da Assistência Social e do Tlabalho de

Riachuelo/Slj e a empresa abaixo classificada. cujos ptcços e a descriçào dôs itens estÀo

rcgistrados a seglir:

Cl,lPJ: 01.340.555t000145
EDdercço; Rua Laranjciras. N" : 830. AracajuSt. CEP:49010-000
Contato: (79) 32ll-1040. (79) 99804-8052
E-mail: espacoassessoriacventos(rrlgmail.com

ESP.\CO M.\RKETIN(; EVENTOS LTDA

Representa[tc: Daniel Pinheiro Scabra Filho
CPF: 028.xxx.xxx-00
RG: 3.xxx.xxx6 SSP/SE

\. t niÍ.
§)

\. loírl (lt$)sr_§I Et) Flrs F}IASt nd. Qnt.
T|)tal

P\I R
Marca/
NlodeloItenr

R$ 800.í)0r 530 r5JOAPE DI8

CLIMATIZADOR
EVAPORATIVO MÓVEL
ABRANGÊNCIA:1OO A
150 M': VAZÃO:18.000

IV"/H: POTÊNCIA:550 W;
TENSÃO:220

r\,,roNoFÁstco
DI[/ENSÃO DO

EQUIPAMENTO:1120 X
500 x 1500 MM:

DIMENSAO SAÍDA DE
AR:770 X 770 MM:

RUíDO:

RS 24.(XX).(n)

ÂPrâcâ Getúlio ! argas, n" 72 ' Centro ' Riachuclo/SE ' C[P: 49.130-000

Fone: (79) 32ó9-2038

llspccificação



ESTÁDo DE SERGIPE
PREFEITT]R4 }ILi:.IICIPAL DE RIACHUELo
CoMISSÂ0 PERÀIANENTE DE LI( IT,{( Ào

'19

GERADOR: COM
CAPACIDADE MiNII\,,IA

DE 18OKVA TRIFÁSICO,
TENSÃO 40/380/22011 10
VCA, 60 HZ, DISJUNTOR

DE PRESTAÇÃO,
SILENCIADO EM NIVEL
DE RUiDOS SONOROS
DE 82 DB DE ENERGIA

ELÉTRICA
DIMENSIONADA DE

ACORDO COI\,4 A
POTÊNCIA DO GRUPO

GERADOR.
ABASTECIDO POR

CONTA DA
CONTRATADA.

STEMA
DI 20 l5 0 () R$ 2.93r.00 RS 5'i.66().0{)

R$ I36.345.00

Riachuelo/SE. 20 de Dezembro de 2023.

Praça Getúlio V'argas, n" ?2 ' Centro Riachuelo/SE ' Cl:P: 49'110-000

Fone: (79) 3269'2038

5 R$ 1.579.00()l0 ()DI 15
STEMA

C

GERADOR: COM
CAPACIDADE MiNIMA

DE 250KVA TRIFÁSICO,
TENSÃO 40/380/22011 10
VCA, 60 HZ, DISJUNTOR

DE PRESTAÇÃO,
SILENCIADO EM NíVEL
DE RU|DOS SONOROS
DE 82 DB DE ENERGIA

ELÉTRICA
OIMENSIONADA DE

ACORDO COM A
POTÊNCIA DO GRUPO

GERADOR,
ABASTECIDO,

20 RS 5.i.685.(X)

-.,]

d


